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Sugere ao Poder
por intermédio da Secretaria de Estado de
Obras e Infraestrutura, em parceria com a
Secretaria de Estado de Saúde, a construção
de uma Unidade Básica de Saúde -- UBS, no
Buritizinho, Região Administrativa de
Sobradinho ll -- RA XXVI.
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A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do
seu Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, a construção de uma
Unidade Básica de Saúde -- UBS, no Buritizinho, Região Administrativa de
Sobradinho ll -- RA XXVI.

JUSnnCAÇAO

Trata-se de justa reivindicação da população de Sobradinho ll,
representados por suas lideranças, que deseja a melhoria do atendimento de saúde
de sua comunidade, e que tem porjusta e merecida a implantação da referida Unidade
Básica de Saúde - UBS.

As Unidades Básicas de Saúde (UBS) são a porta de entrada preferencial do
Sistema ünico de Saúde (SUS). O objetivo desses postos é atender até 80% dos
problemas de saúde da população, sem que haja a necessidade de encaminhamento
para outros serviços, como emergências e hospitais.

Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação
desta presente proposição.

Sala das Sessões em de de 2020
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e. em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[1:] CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

[:] CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

OF)F

[1] CAF (art. 68/RICLDF)

[] CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

llãl] CDESCTMAT'(art. 69-B/RICL

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[:lCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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